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ACÓRDÃO
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA 
DE  DÍVIDA  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E 
PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TROCA DE  MEDIDOR 
POR  APARELHO DIGITAL.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO  À 
CONSUMIDORA ACERCA DA NECESSIDADE DE CORREÇÃO 
DO  FATOR  DE  POTÊNCIA.  TENTATIVA  DE  CORTE  DE 
ENERGIA ELÉTRICA. CONSUMIDORA EXPOSTA PERANTE OS 
DEMAIS  MORADORES.  ILICITUDE.  DECLARAÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÍVIDA.  DANOS  MORAIS. 
CONFIGURAÇÃO. VALOR RAZOÁVEL. DESPROVIMENTO DO 
RECURSO.

- Não havendo qualquer documento que comprove a notificação da 
promovente  acerca  da  mudança  dos  aparelhos  medidores  e  da 
correção do fator de potência, não há como se impor à consumidora, 
pessoa idosa e com problemas de saúde, o ônus dessa mudança.

-  Restando  demonstrado  o  comportamento  abusivo  da  apelante, 
haja  vista  exigir  vantagem  manifestamente  excessiva  do 
consumidor,  acarretando  seu  enriquecimento  indevido,  uma  vez 
que foi cobrado um valor por ela estimado, de maneira unilateral, e 
muito superior ao que era, de fato, utilizado pela consumidora, e 
tendo a fatura sido efetivamente paga pela consumidora a fim de 
evitar o corte de energia elétrica, uma vez que, mesmo tendo sido 
questionado o valor perante a empresa, esta não analisou o pedido 
e tentou proceder ao corte de energia, faz jus a apelada à repetição 
do indébito.



- Em se tratando de corte indevido de energia elétrica, o dano moral 
é in re ipsa, dispensando a comprovação

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de  Justiça  do  Estado da Paraíba,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao  recurso,  nos 
termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 197.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Energisa Paraíba – Distribuidora 
de Energia S/A, contra sentença que julgou procedentes os pedidos formulados na ação 
declaratória  de  inexistência  de  débito  cumulada  com indenização  por  danos  morais  e 
pedido de repetição de indébito proposta por Irany Maciel Pontes,  substituída por seu 
Espólio, em desfavor da apelante.

Na  sentença,  a  magistrada  a  quo reconheceu  a  ilegalidade  do 
procedimento  de  remoção  e  substituição  do  medidor  de  energia  elétrica,  daí  porque 
declarou inexistente o débito cobrado pela demandada, condenando esta ao pagamento de 
indenização  por  danos  morais  no  importe  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  além  da 
devolução, em dobro, do que fora pago pela autora.

Inconformada, a concessionária de serviço público recorrente aduz, 
em  suma,  que  a  mudança  do  equipamento  de  medição  da  unidade  consumidora  de 
responsabilidade  da  promovente  foi  amplamente  divulgada  através  de  folhetos 
informativos e encontra-se amparado pelo Decreto Federal nº 479, de 20 de março de 1992.

Argumenta  que,  a  partir  do  recebimento  da  correspondência,  o 
consumidor disporá do prazo de, no mínimo, 90 dias para providenciar a correção do fator 
de potência e comunicar á concessionária e, findo o prazo e não adotadas as providências, 
o fator de potência verificado poderá ser utilizado nos faturamentos posteriores até que o 
consumidor  providencie  a  correção  do  mesmo,  o  que,  no  caso,  não  foi  feito  pela 
promovente.

Sustenta que o medidor de energia elétrica que mediu o consumo de 
energia do mês de janeiro de 2011 é o mesmo que mediu os consumos dos meses atuais, 
razão pela qual a alegação de cobrança a maior é totalmente improcedente.

Assevera que, no dia 03 de março de 2011, uma equipe da Energisa 
esteve  na  unidade  consumidora  para  fins  de  realização  de  corte  no  fornecimento  de 
energia, porém não obteve sucesso, uma vez que a promovente ficou na frente do quadro 
de medição, impedindo o desligamento (ordem de serviço nº 20106715).



Aduz  que,  efetivamente,  entregou  a  quantidade  de  energia 
equivalente  aos  valores  cobrados  e  a  autora  efetivamente  recebeu  e  consumiu  essa 
quantidade  de  energia,  representando  violação  de  seu  direito  o  ato  de  impedir  a 
concessionária de cobrar o que lhe é devido.

Afirma  que  a  suspensão  do  fornecimento  de  energia  elétrica  na 
hipótese de inadimplemento/irregularidade é conduta legalmente autorizada, e que, no 
caso dos autos, nem sequer chegou a se consumar.

Narra  que  a  repetição  de  indébito  somente  se  justificaria  quando 
houve pagamento indevido, o que não é o caso dos autos.

Quanto  ao  dano  moral,  alega  não  estar  configurado,  haja  vista 
ausência de ato ilícito a ensejar a responsabilização da apelante, porquanto esta agiu no 
exercício regular do direito. Alega, outrossim, que, caso seja mantido, deve ser minorado o 
valor fixado a este título, haja vista ser exorbitante.

Ao  final,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  a  fim  de  que  seja 
reformada  a  sentença,  julgando-se  improcedente  a  demanda.  Subsidiariamente,  pugna 
pela redução do montante abitrado a título de indenização por dano moral.

A  parte  contrária  ofertou  contrarrazões,  no  sentido  do 
desprovimento do recurso (fls. 174/179).

A d.  Procuradoria-Geral  de  Justiça  ofertou parecer  no  sentido  do 
desprovimento do recurso (fls. 185/191).

É o relatório.

VOTO

Compulsando-se os autos, verifica-se que a autora, substituída por 
seu espólio,  promoveu a presente ação alegando,  em suma,  que é  proprietária de um 
imóvel situado em João Pessoa, tem 84 anos de idade e, ao receber sua conta de energia 
elétrica com vencimento em 01 de fevereiro de 2011, foi surpreendida com a existência de 
um débito no valor de R$ 504,70, valor este muito superior ao usualmente pago por ela, em 
torno de R$ 150,00. Argumenta, ainda, que é idosa e faz uso de aparelho de nebulização 04 
vezes ao dia, e que, como não efetuara o pagamento da conta, haja vista ser abusivo e não 
ter  havido  nenhuma  resposta  da  apelante  acerca  da  reclamação  por  ela  registrada, 
tentaram  cortar  sua  energia  elétrica,  sem  levar  em  consideração  todos  esses  fatores. 
Argumenta que, após os fatos, procedeu ao pagamento da conta abusiva, a fim de evitar o 
corte e, assim, prejudicar sua saúde.

Consoante relatado, a Magistrada a quo reconheceu a ilegalidade do 
procedimento  de  remoção  e  substituição  do  medidor  de  energia  elétrica,  daí  porque 



declarou inexistente o débito cobrado pela demandada, condenando esta ao pagamento de 
indenização  por  danos  morais  no  importe  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  além  da 
devolução, em dobro, do que fora pago pela autora. 

Adianto que o recurso não merece prosperar.

Com efeito, verifica-se dos autos que a Energisa procedeu à troca do 
aparelho medidor por um digital, o que ocasionou um aumento exacerbado da fatura de 
energia elétrica da autora.

A fim de se eximir de sua responsabilidade pelos danos acarretados à 
autora, senhora idosa e com problemas de saúde, a ora apelante alega que a mudança dos 
aparelhos medidores foi amplamente divulgada através de folhetos informativos e que, 
após  o  recebimento  da  correspondência,  o  consumidor  teria  o  prazo  de  90  dias  para 
providenciar a correção do fator de potência e comunicar a concessionária, sob pena de o 
fator de potência verificado poder ser utilizado nas próximas faturas. Sustenta, ainda, que 
a ora apelada, mesmo devidamente informada, manteve-se inerte.

Não há, contudo, qualquer documento que comprove a notificação 
da promovente acerca da mudança dos aparelhos medidores e da correção do fator de 
potência.

Dessa forma, não há como se impor à consumidora, pessoa idosa e 
com problemas de saúde, o ônus dessa mudança, eis que, sendo parte hipossuficiente na 
relação,  não  tinha  condições  de  saber  a  respeito  do  procedimento  a  tomar  sem  que 
houvesse prévia comunicação da empresa recorrente.

Aliás,  impor  ao  consumidor  que  corrija  um  erro  da  própria 
concessionária viola os direitos estampados no código consumerista, eis que incumbe ao 
fornecedor prestar os serviços de maneira regular e não defeituosa.

No caso dos autos, a própria recorrente assume que o consumidor 
deveria  corrigir  o  equívoco,  ou seja,  o  serviço  não  estava  sendo  prestado  de  maneira 
eficiente. 

O comportamento da apelante é abusivo, haja vista exigir vantagem 
manifestamente excessiva do consumidor, acarretando seu enriquecimento indevido, uma 
vez que foi cobrado um valor por ela estimado, de maneira unilateral, e muito superior ao 
que era, de fato, utilizado pela consumidora, tanto é que as faturas anteriores e a fatura 
imediatamente posterior giravam em torno de R$ 150,00, valor este muito aquém daquele 
cobrado na fatura questionada (R$ 504,70) (fls. 19/24).

Dessa maneira, restou violado o disposto no art. 39, IV e V, do CDC, 
de seguintes termos:



Art.  39.  É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços,  dentre 
outras práticas abusivas:
(…)
IV – prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo 
em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, para 
impingir-lhe seus produtos ou serviços;
V – exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

Dessa forma,  restando demonstrada a  abusividade da cobrança,  e 
tendo a fatura sido efetivamente paga pela consumidora, uma vez que, mesmo tendo sido 
questionado o valor perante a empresa, esta não analisou o pedido e tentou proceder ao 
corte de energia, a ora apelada faz jus à repetição do indébito.

Por oportuno, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE 
FAZER  C/C  INDENIZATÓRIA.  RELAÇÃO  DE  CONSUMO. 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. SUBSTITUIÇÃO DE 
MEDIDOR  QUE  ENSEJOU  MAJORAÇÃO  DOS  VALORES 
COBRADOS.  PROVA  PERICIAL  CONCLUIU  QUE  APÓS  A 
INSTALAÇÃO DO MEDIDOR  ELETRÔNICO OS CONSUMOS 
PASSARAM A SER REGISTRADOS DE FORMA EXORBITANTE, 
POIS  ULTRAPASSAM  O  PERFIL  DA  UNIDADE.  FALHA 
COMPROVADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. DANO MORAL 
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO FIXADA EM R$ 2.000,00 QUE 
COMPORTA  MAJORAÇÃO  PARA  R$  4.000,00,  A  FIM  DE 
ATENDER  AOS  CRITÉRIOS  DE  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE. NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 
DA  RÉ  E  DOU  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
ADESIVO  DO  AUTOR. (TJRJ,  Apelação  Cível  nº.  0385827-
15.2011.8.19.0001, Rel. Des. João Batista Damasceno, j. 06/05/2015)

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  FORNECIMENTO  DE  ENERGIA 
ELÉTRICA  FATURAS  COM  VALORES  DESPROPORCIONAIS 
AO  CONSUMO  MÉDIO  DA  AUTORA  PROVA  PERICIAL 
CONCLUSIVA. ERRO DE FATURAÇÃO SENTENÇA MANTIDA. 
Apelação não provida. (TJSP, Apelação nº 0145043-81.2008.8.26.0100, 
Rel. Des. Cristina Zucchi, j. 24.11.2014)

Outrossim,  no  tocante  ao  dano  moral,  insta  consignar  restar 
patenteado  no  caso  sob  reexame,  eis  que  restou  cabalmente  comprovado  que  a  ora 
apelante tentou cortar a energia da promovente, repita-se, senhora idosa e com problemas 
de saúde, que dependia da realização de 04 (quatro) nebulizações por dia.



Aliás,  no  depoimento  prestado  à  fl.  129,  constata-se  que  a 
testemunha Maria Valéria Correia Santos, no dia dos fatos, estava em seu apartamento e o 
porteiro interfonou para a depoente, pedindo para que ela fosse até a portaria do prédio. 
Que, ao chegar, dois funcionários da apelante já haviam adentrado ao prédio e se dirigido 
ao local onde estavam as caixas de leitura de energia, inclusive os funcionários da Energisa 
já tinham aberto a caixa de medição, quando ela, depoente, fechou as caixas de medição, e 
os funcionários disseram a ela:  “a senhora vai ter que sair,  porque a gente vai ter que 
cortar”. Que a depoente continuou no local e explicou aos funcionários que a promovente 
tinha problemas cardíacos, já tinha tido 03 (três) AVCs e dependia de 04 a 05 nebulizações 
por dia, e que, ainda assim, os funcionários disseram: “tudo bem, vamos embora, mas vai 
vir outra pessoa cortar a energia do apartamento 402 da Sra. Irany Pontes”.

Como  se  vê,  a  imagem  da  promovente  foi  exposta,  de  maneira 
indevida e vexatória, em razão do ato ilícito cometido pela ora apelante, sendo, portanto, 
inegável o dano moral.

Em  tal  cenário,  creio  ser  indiscutível  a  repercussão  negativa  da 
conduta ilícita,  não havendo que se falar em mero aborrecimento, mas em séria e real 
aflição imposta à vítima, causadora de perturbação a paz de espírito,  até por força da 
atuação da concessionária no sentido de impor ao consumidor a “escolha”  entre pagar a 
dívida ou ter o fornecimento de energia suspenso. 

Aliás, em se tratando de corte indevido de energia elétrica, o dano 
moral é in re ipsa, dispensando a comprovação, vejamos:

Apelação  cível  -  Ação  de  indenização  por  danos  morais  -  Corte 
indevido  de  energia  elétrica  -  Informação  constantes  da  fatura 
sobre a ilicitude da suspensão de energia - Reconhecimento do fato 
pela  empresa  ré  -  Danos  morais  presumidos  (in  re  ipsa)  - 
Razoabilidade do montante de R$ 10.000,00 - Precedentes do TJPE - 
Apelo a que se nega provimento. (TJPE - APL 3701499 PE, Rel. Des. 
Francisco  Eduardo  Goncalves  Sertorio  Canto,  j.  20/08/2015,   3ª 
Câmara Cível)

Configurado,  pois,  o  dever  de  indenizar,  resta  a  definição  do 
quantum indenizatório,  a  título  de  ressarcimento  pelos  danos  morais  sofridos.  A esse 
respeito, salutar aduzir que a importância arbitrada deverá ser estipulada sopesando-se as 
condições socioeconômicas de ambas as partes, principalmente em razão do caráter não 
apenas de ressarcimento para compensar a dor, o sofrimento e todo o constrangimento 
porque passou a  autora,  mas  também de prevenção,  para  se  impedir  que  outros  atos 
semelhantes ao discutido venham a ocorrer novamente.



Sobre o quantum do prejuízo, Maria Helena Diniz1, leciona: 

“(...)  O  juiz  determina,  por  eqüidade,  levando  em  conta  as 
circunstâncias de cada caso, o quantum da indenização devida, que 
deverá  corresponder  à  lesão  e  não  ser  equivalente,  por  ser 
impossível, tal equivalência. A reparação pecuniária do dano moral 
é um misto de pena e satisfação compensatória. Não se pode negar 
sua  função:  penal,  constituindo uma sanção imposta  ao ofensor; 
compensatória, sendo uma satisfação que atenue a ofensa causada, 
proporcionando  uma vantagem ao  ofendido,  que  poderá,  com a 
soma  de  dinheiro  recebida,  procurar  atender  as  necessidades 
materiais ou ideais que repute convenientes,  diminuindo,  assim, 
seu sofrimento”. 

Ao  magistrado  compete  estimar  o  valor  da  reparação  de  ordem 
moral,  adotando  os  critérios  da  prudência  e  do  bom  senso,  devendo  a  indenização 
proporcionar à vítima satisfação na justa medida do abalo sofrido, de modo a evitar o 
enriquecimento sem causa, servindo não como uma punição, mas como um verdadeiro 
desestímulo à repetição do ilícito, atendendo ao caráter pedagógico da medida. 

Neste caso,  entendo que o valor  arbitrado na sentença a título de 
reparação por danos  psicológicos,  qual  seja  na ordem de  R$ 10.000,00 (dez mil  reais), 
afigura-se  consentâneo  com  as  peculiaridades  envolvidas  na  demanda,  devendo  ser 
mantido,  já  que,  ao  mesmo tempo em que pune o  Poder  Público  responsável,  não  se 
mostra apto a acarretar o enriquecimento sem causa do autor recorrido.

Expostas  estas  considerações,  nego  provimento  ao  recurso, 
mantendo na íntegra a sentença vergastada. 

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos 
do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca 
Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

1 DINIZ, Maria Helena. In "Revista Literária de Direito", ano II, n. 9, jan./fev. de 1996, p. 9.



Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


